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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEINº 6922/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
NO BAIRRO DOS CHAVES.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Estrada Municipal Eduardo
Silveira, a estrada que se inicia no marco inicial próximo ao bairro dos Chaves e termina em

seu marco final na BR-459.

Art. 2º - As demais vias do Bairro dos Chaves passam a ter a

seguinte denominação:

Via 03 - Estrada Rural de Acesso Carmelino Pinto
Via 04 - Estrada Rural de Acesso José Vicente Alves
Via 05 - Estrada Rural de Acesso Vicente Alves Neto
Via 06 - Estrada Rural de Acesso Ana Cândida Alves
Via 07 - Estrada Rural de Acesso Francisco Lourenço da Costa
Via 08 - Estrada Rural de Acesso Adélia Lemes do Nascimento
Via 09 - Estrada Rural de Acesso Maria Silvério do Nascimento
Via 10 - Estrada Rural de Acesso José Marques da Silva
Via 11 - Estrada Rural de Acesso José Silvério dos Reis
Via 12 - Estrada Rural de Acesso José Francisco Silvério

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta emenda

entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6922/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO
BAIRRO DOS CHAVES.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Estrada Municipal Eduardo
Silveira, a estrada que se inicia no marco inicial próximo ao bairro dos Chaves e termina em

seu marco final na BR-459.

Art. 2º - As demais vias do Bairro dos Chaves passam a ter a

seguinte denominação:

Via 03 - Estrada Rural de Acesso Carmelino Pinto
Via 04 - EstradaRural de Acesso José Vicente Alves
Via 05 - Estrada Rural de Acesso Vicente Alves Neto
Via 06 - EstradaRural de Acesso Ana Cândida Alves
Via 07 - Estrada Rural de Acesso Francisco Lourenço da Costa
Via 08 - EstradaRural de Acesso Adélia Lemes do Nascimento
Via 09 - Estrada Rural de Acesso Maria Silvério do Nascimento
Via 10 - EstradaRural de Acesso José Marques da Silva
Via 11 - EstradaRural de Acesso José Silvério dos Reis
Via 12 - Estrada Rural de Acesso José Francisco Silvério

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta emenda

entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 31 de Julho de 2012.  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cmpa(dempa.mg.gov.br



 Estado de Minas Gerais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

seguinte denominação:

Art. 1º - As vias públicas do Bairro dos Chaves passam a ter a

Avenida Principal - Av. Eduardo Silveira
Rua 03- Rua Carmelino Pinto
Rua 04 - Rua José Vicente Alves
Rua 05 - Rua Vicente Alves Neto
Rua 06 - Rua Ana Cândida Alves
Rua 07 - Rua Francisco Lourenço da Costa
Rua 08 - Rua Adélia Lemes do Nascimento
Rua 09 - Rua Maria Silvério do Nascimento
Rua 10 - Rua José Marques da Silva
Rua 11 - Rua José Silvério dos Reis
Rua 12 - Rua José Francisco Silvério

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta emenda

entra em vigor na data de sua publicação.   LIZA DIAS 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cnpaQDempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA

De acordo com as deliberações efetuadas pelos Associados da

"Associação Comunidade do Bairro Chaves", ficou determinado as seguintes denominações
de ruas, abaixo expostas, em consequência da necessidade de um endereçamento correto, para
que haja um atendimento de serviços indispensáveis a comunidade como correspondência,
socorro médico, agua, luz, dentro outros.

Avenida Principal - Eduardo Silveira (*06/03/1915

+18/08/1993)
De profissão carpinteiro, fazia engradamento de madeira nos

forros das residências, porteiras, pilão, janelas, bancos, telhados, etc.
Prestava também um importante serviço gratuito a todos os

moradores do Bairro.
Era a única pessoa do bairro que sabia aplicar injeções. Por isso,

era solicitado a qualquer hora, até mesmo de madrugada, atendia todas as pessoas,crianças,
jovens, idosos, homens mulheres, com muita alegria e dedicação.

Rua 3 - Carmelino Pinto (+15/07/2007)
Natural de Santa Rita do Sapucaí, mudou-se para o Bairro

Chaves no inicio dos anos 60. Era agricultor e pescador, atividade esta que lhe dera fama de

conhecedordo Rio Sapucaí.
Participava dos movimentos festivos, futebol, acompanhou e

contribuiu com as melhorias da comunidade sempre que solicitado.

Rua 4 - José Vicente Alves (+25/05/1985)
Descendente de Vicente Alves Chaves, co-fundador da

comunidade Bairro Chaves. Foi agricultor, colaborou para a construção da capela "Menino
Jesus de Praga", doando o terreno € materiais de construção.

Rua 5 - Vicente Alves Neto (+08/12/1979)
Foi o primeiro a prestar serviços de transporte de pessoas por

meio de seu taxi no bairro. Era fazedor de romarias, geralmente para Aparecida, interior de

São Paulo. Residiu a vida toda no bairro com sua família.

Rua 6 - Ana Cândida Alves (+02/04/1994)
Foi casada com José Vicente Alves. Dedicou sua vida a família

e a comunidade, participando ativamente das obras sociais, proporcionando bem estar a
população. Festeira do padroeiro do bairro tinha o objetivo de realizar obras, estimulando o

desenvolvimento do bairro.

Rua 7 - Francisco Lourenço da Costa (+24/09/1989)
Conhecido como "Chico Mestre", era natural de Cachoeira de

Minas, criou 9 filhos no bairro, sendo um modelo de homem reto e cumpridor de seus deveres 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cmpa(dempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

com a família e comunidade local.
Contribui com a agricultura local. Pessoa carismática era

contador de causos e tinha paixão por mitos folclóricos.

Rua 8 - Adélia Lemes do Nascimento (*26/10/1926

+06/01/2002)
Natural de Cachoeira de Minas mudou-se para o bairro após seu

casamento. Criou 9 filhos, trabalhandona lavoura, pois ficou viúva muito cedo.
Fazia as "rezas" de todas as festas comemoradas no bairro,

colaborando com as atividades religiosas da comunidade.

Rua 9 - Maria Silvério do Nascimento (*02/01/1917

+25/06/2009)
Muito popular no bairro pela sua atuação como voluntária nas

atividades sociais. Acompanhou por longos anos as atividades comunitárias do bairro, e

juntamente com sua amiga Adélia Lemes do Nascimento participava dos cantos e rezas.

Exemplo de mãe, amiga e companheiradurante a vida.

Rua 10 - José Marques da Silva (*02/03/1949 +28/11/2009)
Natural de Santa Rita do Sapucaí mudou-se para o bairro

Chaves com sua esposa Rita Chagas, com quem constituiu família.
Colaborou ativamente para com as atividades sociais, dedicando

seu trabalho na conservação e limpezados bens no bairro instalados.

Rua 11 - José Silvério dos Reis (+21/02/2003)
Colaborador das atividades esportivas. Por muitos anos

proporcionouentretenimento aos membros da comunidade.

Rua 12 - José Francisco Silvério (*23/01/1937+28/10/2003)
Popularmente conhecido como "Zé Miguel", natural de

Cachoeira de Minas, veio ainda criança residir com seus pais no bairro Chaves, onde se casou
e constitui família com Ana Barbosa Silvério.

Possuidor de um profundo sentimento de piedade e fé era muito
solicitado juntamente com seus companheiros, para dirigirem o chamado "terço cantado" nas
festividades da religiosa popular dos santos juninos e outros. Sempre acessível e

comunicativo, estava sempre a disposição para atender e servir a comunidade, nãomedindo
esforços para este.

Sala das Sessões, em 31 de Julho de 2012.

FREDERICO COUTINHODE SOUZA DIAS
1º SECRETÁRIO 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cnpa(Dempa.mg.gov.br
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Associação de Moradores do Bairro Chaves

Documentos Anexos:

- Ata de Reunião da Associação

- Mapa do Bairro Chaves
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' Pouso Alegre — MG., 04 de Junho de 2012.

Histórico Cotidiano de um cidadão Pousoalegrense 
Nome: Eduardo Silveira

Data de nascimento: 06/03/1915

Endereço: Bairro dos Chaves — Município de Pouso Alegre — MG.

Data do falecimento: 16/08/1993, com 78 anos de idade.

Profissão: Carpinteiro. O que fazia?

Fazia engradamento de madeira nos forros das residências, porteiras,

pilão, janelas, bancos, telhados, etc.

Prestava também um importante serviço gratuito a todos os moradores do

Bairro dos Chaves. |

Era a única pessoa do bairro que sabia aplicar injeções. Por isso, ele era

solicitado a qualquer hora, de dia, a noite ou de madrugada. Ele atendia todas as

pessoas, crianças, jovens, idosos, homens e mulheres, com muita alegria e

dedicação.

Atenciosamente,

poremTo
Mo 4

(NY a -” —P/ Espólio de/Eduardo Silveira —

Vilma Conceição Silveira de Souza
Filha e Inventariante



Carmilino Pinto, natural de Santa Rita do Sapucaí, mudou-se para O

bairro dos Chaves no início dos anos 60. Lugar em que permaneceu até

sua morte em julho de 2007. Era agricultor e pescador, atividade esta que

lhe dera a fama de conhecedor do Rio Sapucaí.

Pai de três filhos, Lurdes, Geraldo e Zé Arlindo, acompanhou e

contribui com as melhorias do bairro.

Tinha bastante amizade, participava dos movimentos festivos,

futebol, ajudava a comunidade sempre que solicitado. Gostava de política,

embora, nunca concorrera a nenhum cargo eletivo, mas não perdia

nenhum comícios.



 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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COMARCADE POUSO ALEGRE 
-SÃOPAULO'

CERTIDÃO DE ÓBITO RuaDomingosdeMorais,1788

VILAMARIANA

  

    

| oFranco deSouza Sylvio Geraldo FrancodeSouzaonaldoSi do Registro Civil Oficial Substituto

o ceRTIFICO quesobone 21833 45 6 olivoc PP deregistros
BH O em

Elo de óbitos, se encontra o assento de CARMILINO PINTO, -//

EE falecido (a) nesta cidade, aos 15 de julho . de 2007 às 15:10 horas
<a. o .

“e do sexo masculino , profissão aposentado, -// ,

— naturalde Cachoeira de Minas, MG, -// . +, domiciliadoe residenteem

a] Pouso Alegre, MG, -// ;com 90 anos de idade, estado civild .

É casado(a) ,filho(a)de TheodoroPinto e de Jesuina Maria de Jesus
1.01 , .

8 a r -f/
Ê S tendo sido declarante Margarida Maria Fagundes, —-//
50
sõ o óbito atestado pelo Dr. Mário Lucio M. Leal, -//“< É

z que deu como causa da morte: insuficiência respiratória aguda, -//
É

meme !f
e o sepultamento feito no cemitério de sta cidade (Municipal). —//

   
Observações: Casado com Georgina Resende Pinto, deixando 03 £i-

REA

BELOHORIZONTE

     

lhos de nomes: José Arlindo, Geraldo eMaria de Lourdes. Era elei -   tor e deixou bens.
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JOSE VICENTE ALVES

Jose Vicente Alves descendente Vicente Alves chaves, co-fundador

da comunidade Bairro dos Chaves. Foi agricultor, colaborou para a

construção da capela “Menino Jesus de Praga” , doando materiais e

terreno.
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FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DE MINAS GERAIS

aeroeinenCosimomeetsntoviceiaCienointeomst    Sylvio Pinto de Souza boa Ronaldo Bugo Franco de Souza
Oficial do Registro Civil e Substituto

FCERTÍFICO que sob o n.º 4.713 as tis 34 do livro C. 36, — ,

- JOSÉ VICENTE ALVES, -//
gistros de obitos, se encontra o assento de*  - 25 — de - maio - de 19 95-

, EalecidO Bos

' mil novecentos e oitenta e cinco),-// às 00,15 horas, neste distrito, :
|E profissão aposentado,-// |me ma | a Ê

' +

estedistrito,=//.. meanquemeses arodor intao caro | domiciliado e residentetir       stedistrito,// b , com T9 em o 8 - de idade, estado civil “4 ; Í

“- HIh O de.Vicente Alves Chaves e de Bernardina Maria de “
| q

//0 E » |  endo sido declarante José Antonio Cinquetti,<//
o “Sebastião Jupiaçara Guimarães, -bito atestado pelo Dr. € dupiaç Guimaraes, //   miocardiosclerose,-//

'
“deu. como, causa da morte:  sta,"cidade. -//

0 sepultamento feito no cemitério. dE

Observações: Casado, em pas. núpcias, com|Ana Candida Alves, dei,   
002. “filhos, de nomes:- Antonio e Sebastiana. Do 1º matrimônio  

ixa.03 filhosi- José, Geralga e Benedita, Era eleitor e deixou 2  



VICENTE ALVES NETOgs

Vicente Alves neto. Além de levar o nome do fundador do bairro, foi
prestador de serviços na comunidade com seu taxi, foi o primeiro a prestar
serviços de transporte de pessoas no bairro. Era fazedor de romarias, geralmente
aparecida, interior de São Paulo. Residiu a vida toda no bairro com sua família.
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Aria Cândida Alves casada com lose Vicente Alves. Dedicou sua vida a família e

a comunidade, participando ativamente das cobras sociais, propiciando bem estar a

população.

Foi festeira do padroeiro do bairro, por várias vezes, com o objetivo de realizar

obras favorecendo a promoção do bairro,
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“EstaDO DE Minas Geral...eee

COMARCA DE Pouso Alegre »

MUNICÍPIO DE. Pouso Alegre oE '
DISTRITO DE Sao Jose do Pantan0.......nniiiio Oficial

Certidão de Óbito      
      exxxXa ANA CÂNDIDA ALVES MEKK DRE no RARAnn

viuva,MHRkA filh.&... deecoa a AA DL nome came emanunac anca ' aedlcam

tendo sido declarante......Rosana. Ap

e 0 óbito atestado pelo Dr...

observações:...À falecida. 
Finosi-Sebastiana.oAntonia,deixa bena,..não era. leitond.   O

O referido é verdade e dou fé.



FRANCISCO LOURENÇO DA COSTA (CHICO MESTRE)

Francisco Lourenço, mais conhecido como “ seu chico mestre”, era natural de

Cachoeira de Minas, assim que se casou escolheu o bairro chaves para morar, criou 9

filhos, estes, continuaram morando aqui também, atualmente uma das maiores

farnilias do bairro.

Chico mestre contribui com a agricultura local, trabalhava com sua família na

roça. Pessoa carismáticae muito querida, pois era “contador de causos” tinha paixão8

sor mitos folclóricos, que para ele eram verdadeiras.

Homem severo na educação dos filhos, amou e educou muito bem seus filhos

deixando modelo de homem reto e cumpridor de seus deveres para com a família e

comunidade local.
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ADÉLIALEMES DO NASCIMENTO

E]e Minas em 25/10/1926, viveu sua infância e juventude&ascida em Cachoeiraqe |

nesta cldude casou-se na referida cidade acima. Após casada mudou-se para O
É

o toda sua vida após casada no Bairro dos Chavesmunicípio de pouso alegre. Residind

até seu falecimento.

Criou 09 filhos, trabalhando na lavoura, porque ficara viúva muito cedo. Muito
conhecida no bairro por ser uma das moradoras mais antigas. Foi “rezadeira” de todas

as festas comermoradas no bairro por muitos anos (festas de quermesse, juninas e

tambémparticipava como voluntária da festa do padroeiro, a da capela local, Igreja do

meninoJesus de Praga.

Dor muitos anos colaborou as atividades religiosas do bairro. Todas as suas

açõessilenciaram com sua morie em 02/01/2001.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   
ESTADO DE MINAS GERAIS COMARCA DE POUSO ALEGRE 

CERTIDÃO DE ÓBITO
Ronaldo Hugo Franco de Souza Sylvio GeraldoFranco de Souza

Oficialdo Registro Civil Oficiál Substituto

 
16.529 88 49

CERTIFICO que sob o nº a fl. do livro C , de registros

de óbitos, se encontra o assento de ADELIA L S TENÓRIO, -//

falecido (a) nesta cidade, aos 06 de janeiro de2002 as 06:50 horas

dosexo feminino , profissão aposentada, -// ,

naturalde Cachoeira de Minas, MG, -// , domiciliadoe residente em

esta cidade, -// ,com 75 anos de idade,estado civil.

viúvo (a) filho (a) de Antonio de Oliveira Tenório e de Julieta Lemes

de Figueiredo, -//
tendo sido declarante soão Batista do Nascimento, -//
o óbito atestado pelo Dr. Elen Cecília Duarte, -//
que deu como causa da morte: insuficiência respiratória aguda - acidente

vascular cerebral -, -—//

e o sepultamento feito no cemitério desta cidade (Municipal). -//
Observações: Viúva de Benedito Silvério do Nascimento, deixando

8 filhos, de nomes:- Antonio, Benedito, Donizete, Simão, João, Lu-

zia, Regina e Célia. Era eleitora e deixou bens.-
/(
/1

O referido é verdade e dou fé.
pioatadomira,RO DE R&G]  

  
               87 , .50 Ros Pouso legre, 10 de janeiro de 2.7 ee 4% )

JO RONALDO HUGO FRANCO DE SOUZA “E

N Oficial ' , A. Leci
os at . 0OPINTAL AN DPDrRÁcrDOACIVIF



MARIA SILVÉRIO DO NASCIMENTO

Viúva de Francisco Lourenço da Costa, natural de cachoeira deminas, ao longo

de sua vida foi do lar, comprometida com a educaçãodos filhos e educação religiosa.

Acompanhou por longos anos as atividades comunitárias do bairro. Juntamente com

sua amiga Adélia Lemes do Nascimento, participava dos cantos e rezas.

Muito popular no bairro pela sua atuação como voluntaria nas atividades

sociais do bairro, Foi festeira no bairro por duas vezes. Deu seu bom exemplo de mãe,

amiga e companheira durante a vida.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE MINAS GERAIS
COMARCA E MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE

6 Ó
PlplsioGeraldo Brancodo Aouça

Cotas

MagdaPrancincto Franco CroiaBlenaHartinellFonscsa

Visio omesRocha * Saga Embcata

Plutstimmtos Ciorcoentes Hiatorigadas

CERTIFICOque sob o nº 23878, às folhas 126, do livro nº 061 C, de
registros de óbitos, se encontra o assento de -

MARIA SILVERIO DO NASCIMENTO

falecida no Hospital das Clínicas Samuel Libânio, em Pouso Alegre-MG, aos 25 de junho de
2009, às 06:45 horas, do sexo feminino, profissão aposentada, natural de Cachoeira de Minas
- MG, nascida aos 02/01/1917, com 92 anos de idade, domiciliada e residente em Pouso

Alegre-MG, estadocivilviúva.Silha..de.SH SÉ-SILVERIO.DO-NASCIMENTO PRIMO e
IHEODORA MARIADEJESUS." -.-  
Foi declarante MargaridaMariaFagundes &o óbito foi atestado pelo Dr. Fabricio Pereira
Gusmão, CRM/MG nº 48.470, que deu” como causa da morte: insuficiência respiratória

aguda, choque:séptico, pneumonia.

Seputada nócemitério PatkJardim do Céu emPouso Alegre - MG.

Registro feito |no» dia 25 de junho de 2009.

OBSERVAÇÕES: Viúva de Francisco Lourenço da Costa, deixando seis filhos de nomes:

Benedito, Antonio, Sebastião, Tereza, Ana,é Margarida. Era eleitora e deixou bens. NADA
MAIS. :

O referido é verdade e dou fé.

PousoAlegre --MG;25de junho de 2009.

Flávio Com Rocl
OficialSáb

          



jose Marques da Silva, natural de Santa Rita do Sapucaí. Mudou-se para o Bairro

a esposa Rita Chagas e constitui família.£3 TaAsse ip Es 3o 1 Eua

Colaborou ativamente para as sociais do bairro, dedicando seu trabalho na

conservaçãoe limpeza dos bens no bairro instalados.E

Eiforador, foi uma figura carismática e cumpridor de seus deveres como cidadão

dedicado que foi,



sa 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE MINAS GERAIS
COMARCA E MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE

A

   
       anta Rita do

tesidente em
e LÁZARA

o,0 filhos de nomes:- Andréa,

AREOEvam     
4 as “ odi DG88975.

Rua Bom Jesus, 439, Centro, Pouso Alegre, MG — CEP: 37.550-000— Tel. (35) 3421-1485



Ro

Filho de loaquim Silvério dos Reis, foi colaborador nas atividades esportivas,

ulto, jovens e adolescentes do bairro.tanto com ad

Por muitos anos proporcionou entretenimento aos que gostavam do esporte

de um modo geral, possibilitandobem estar para os moradores locais e circunvizinhos.
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RECANTODA DIVINA MISERICÓRDIA

Nós até a presente data somos em 08 proprietários residentes em

uma rua particular dentro do bairro Chaves em comum acordo

decidimos por necessidade de zoneamento no bairro pelo nome

acima citado de nosso endereço.

Justificativa : Somos todos cristãos católicos praticantes, que

conhecemos e reconhecemos a atuante misericórdia de Deus em

nossas vidas. Sabemos também que tanto nesta vida , como na

eterna poderemos contar com a misericórdia de Deus que nos deu

seu filho Jesus somente por seu imenso amor misericordioso. o
Assim sendo, motivados por essa razão maior de fé e também pela

presente necessidade resolvemos por bem erde comum “acordo

indicar o referido nome -ao-locat-em-que-residimes; homenageando
assim este máximo atributo de Deus e possibilitando facilidade

localização para nossas necessidades sociais e terrenas.

Agradecidos pela acolhida, manifestamos nossa cordial consideração.

Sem mais, os moradores.

Pouso Alegre, 07 de maio de 2012.



qr

N filha dos primeiros moradores doNascida no bairro chaves,
dedicou sua vida a educação familiar, sendo exemplo de mãe e

religiosos.
bairro,
esposa compromissada com os valores éticos, morais e
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OFICIAL DE.REGISTRO. CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS
SUBDISTRITO -. IPIRANGA
COMARCA DA CAPITAL— SP

NTTER

                                 
Rui Bom”Pastor, 499 - CEP 04203- 030 . são “Paulo 1 SP

FonelFax: (11) 2063-4581- 2215-5898- e-mail: têsrepnQQuol.com.br

“CERTIDÃO DE ÓBITO
||C=E=R=T=l=P=1=C=O que no livro C-0149, às folhas 187-V, sob número de ordem: 88755,

| [nó dia dez de agosto de dois mile nove (10/08/2009), foi lavrado o assênto de óbito de

HH MARIA LICIADELIMA wm

“álccida no dia dez deagosto de dois mil é nove (10/08/2009), às 1já horas, no HospitalHeliópolis,
 hesio subdistrito do sexo feminino, profissãó DO LAR, natural deCACIHOEIRA DE MINAS - MG,

“estado.civil casada, nascida aos vinte e cinco de janeiro de: mil novecentos “e trinta c cinco”
fo (25/01/1935), com 74 anos de idade, residente e;“domiciliada à RUA ROMEU TARZIA, Nº

“SÃO JOÃO CLÍMACO, SÃO RAULO, SP.

 
                        
  N

“Filha,de MIGUEL SILVERIO DO NASCIMENTO e de CARMELITA ALVES DA SILVA.

19 test ido de obi to de número 14564160, foifirmádo pelo Dr. CLOVIS EE)RREIRA DE OLIVEI RA
=CRM nº 20237, dando como causa da morte: CHOQUE SÉPTICO, DIARRÉIA CRÔNICA,

ADENOCARCINOMADI COLON, CARCINOMATOSEPERIITONEAL.: e 

 
 

 O sepultamento.será, realizado nnocemitério MUNICIPAL DE SANTA! RITA DO SAPUCAI-
“MINAS GERAIS. Ve o o E Pos Po Raia             

    rvações:: ERA:CASADA"com GERALDO PeRBIRA:DELIMA;“CUJO Q CASAMENTO“Obsei
EALIZADO NQ CARTORIO-DE”POUSO ALEGRE-MG, CONFORME LºB-22, FLS 310;

O Nº 3804, DEIXANDO OS' SEGUINTES.FILHOS: ROSANGELA, ANDREIA; PAULLÓ, r
SMEIRE, LUCIANO; ROMILDO, MARIA ROSELENA, RONALDO, VALDECIR;TODOS"

fIORES DE IDADE. Nãoera;eleitor.Deixa bens. Não!deixa testamento.

        O roferiidGÉ verdjade e dou té
páiio, 10 deagosje de2009. o                         
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Ricardo Gupo Bernardo
ESCREVENTE AUTORIZADO

18º SUBDISTRITO- IPIRANGA-SÃO PAULO
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JOSÉ FRANCISCOSILVÉRIO
(23.01.1987 A +28.10.2008)

Natural de Cachoeira de Minas- MG, veio ainda criança residir com seus pais no bairro Chaves,

Município de Pouso Alegre.
Carinhosamentechamado por seus familiares e popularmente conhecido por “Zé Miguel”, desde

de pequeno até certa fase da idade adulta, trabalhou e viveu da agricultura familiar e de trabalho a

terceiros no mesmo ramo.
Certamente é uma figura que como tantas outra de nossa sociedade são merecedores de honrosa

memória e justas homenagens. Poréma feliz oportunidade que hoje temos de prestar-lhe essa singela
homenagem, permite-nos destacar traços, ações que marcaram à todos nós seus amigos e familiares e

que num misto de gratidão e saudade eterniza a sua presença em nossos corações.
Sr. José caracterizou-se por sua simplicidade, honestidade e capacidade de conquistar e cultivar

“ amizades. Sempre acessível e comunicativo, demonstrava-se naturalmente solicito e companheiro e

quando solicitado não media esforços para atender e servir da melhor maneira mesmo a vida não tendo
lhe poupado de severas renúncias, durezas e Os percalços que todo ser humano está exposto a

enfrentar, nunca lhe faltou uma sadia confiança, resignação e disposição, bem como alegria e humor.
- Aqui casou e constituiu família com Ana Barbosa Silvério, primando a educação dos seus filhos
mais pelo bom exemplo do que por palavras, exortando sempre ao respeito e a honestidade. Mesmo

- possuindo pouca formação escolar, jamais lhe faltou o senso de justiça e a sabedoria para bem

= conduzir e cuidar de sua família.- Possuidor de uma profundo piedade e fé, era muito conhecido e solicitado juntamente com seus
“ - companheiros, para dirigirem o chamado “terço cantado” nas festividades da religiosidade popular dos

“santos juninos e outros.
Tinha como lazer preferido acompanhar e assistir o futebol amador de seu bairro, tocava viola e

apreciavaesse gênero musical.
Apesar da doença e as limitações dela decorrente, quis comparecer ao seu local de trabalho

« frentista) até praticamente 10 dias antes de falecer, como que querendo transmitir a seus amigos e à
“nós que mais de perto com ele convivemos a sua valorização pela vida e de que a mesma não “pode”

parar.
Ao homenagear o nosso Pai e Amigo José Francisco Silvério, dando o seu nome a uma via pública

no lugar onde o mesmo percorreu, viveu e fez sua história; desejamos alem de manifestar nossa
gratidão, singelamente destacar e partilhar que, o que faz a vida ser mais bela, plena e digna de
memória, é saber fazer do nosso ordinário, de nosso dia-a-dia a nossa maior riqueza e a nossa melhor
universidade, fazendo das verdadeiras amizades e da força do bem a nossa mais sublime conquista, o

nosso maior patrimônio.

Pouso Alegre, 25.04.2012

Seus filhos Miguel, Antonio Carlos e Roberto.
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Ronaldo Hugo Franco de Souza Sylvio Geraldo Franco de Souza

Oficial do Registro Civil Oficial Substituto

CERTIFICO que sobonº 16273 a fi. 75 do livro C 32 , de registros

de óbitos, se encontra o assento de JOSÉ FRANCISCO SILVÉRIO, -//

falecido (a) nesta cidade, aos 28 de outubro de 2003 as 02:45horas

do sexo masculino , profissão aposentado, -// ,

natural de Cachoeira de Minas, MG, -f] , domiciliadoe residente em

esta cidade, -// com| 66 anos de idade, estado civil

viúvo(a) |,filho (a) de Miguel Silvério do Nascimento e de Carmélia Al-

ves, -/Í
tendo sido declarante Gonçala de Fátima Barbosa, -/|
o óbito atestado pelo Dr. Edilson Dias Madisson, -/|
que deu como causa da morte: insuficiência renal aguda, metástases múl-

tiplas, neoplasia de bexiga, -//
e o sepultamento feito no cemitério de sta cidade, (Municipal). —//

Observações: viúvo de Ana Barbosa Silvério, deixando 04 filhos
de nomes: José Luiz, Miguel, Antonio Carlos e Roberto. Era eleitor

e deixou bens.//  
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O referido é verdade e dou fé.

03 de novembro de 2003.
Pouso Alegre, |  OFICIALDO REGISTRO CIVIL



Cámara Municipal de Pouso Alegre Data: 31/07/2012

PROTOCOLODE ENTREGA DE PROJETOS   PROJETO DE LEI 6922/2012   
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS   

NO BAIRRO CHAVES.        o 23456
l Dulcineia Maria da Costa 
2 Fabricio de Oliveira Machado   
3 Frederico Coutinho de Souza Dias    
4 Helio Carlos de Oliveira 
5 Laercio Faria Machado   
6 Marcus V. Vieira Teixeira 
7 Moacir Franco 
8 OliveiraAltair amaral  
9 Paulo HenriquePereira Alves 

10 Raphael Prado dos Santos   11 Rogéria A. Ferreira de Oliveira 
12 AssessoriaJurídica | 
13 Assessoriade Comunicação | 

 14 TV Câmara |

15 Relações Institucionais | |



PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
    PROJETO DE LEI Nº 6922/2012

RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Administração Financeira e Orçamentária ao

PROJETO DE LEI Nº 6922/2012, DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO DOS CHAVES de autoria do
Vereador Frederico Coutinho.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos
termos do seu artigo 43, I, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca
das proposições que lhe são apresentadas.

A Comissão de Justiça e Redação acata integralmente o Parecer
Jurídico desta Casa de Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por
devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORAVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

Pouso Alegre, 18 de setembro de 2012.  



    Sala das Comissões Bernardino Campos” Presidente: TINA> |

Moatir Franco

Relatora: ha 
Rogéria Ferreipra

nf
(yUs

Secretário: / . 
Paulo Henrique Peyeira Alves



PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6922/2012

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, observamos que se trata de proposta para ofertar

denominação as logradouros públicos no Bairro dos Chaves.

Em síntese, o objetivo do presente projeto é dar denominação as

seguintes Ruas:

e Avenida Principal- Avenida Eduardo Silveira

e Rua 03- Rua Carmelino Pinto

e Rua 04 Rua José Vicente Alves

e Rua 05- Rua Vicente Alves Neto

e Rua 06 - Rua Ana Cândida Alves

e Rua 07 - Rua Francisco Lourenço da Costa

e Rua 08 - Rua Adélia Lemes do Nascimento

e Rua 09- Rua Maria Silvério do Nascimento

e Rua 10 Rua José Marques da Silva

e Rua 11 — Rua José Silvério dos Reis

e Rua 12 - Rua José Francisco Silvério

O Vereador autor instruiu o r. projeto de lei com a ata da reunião da

associação do Bairro dos Chaves, bem como com os dados e respectivos obituários do

agraciados com os nomes dos logradouros que menciona, acompanhado com mapas e imagens

do Google, definidoras daquelas áreas.

Pois bem: Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

. NÃSIDE



Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts 18 a 21 e ainda:

(-.)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos,”

Portanto, s.m.., não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto

que se trata de proposta de denominação de logradouros, com cunho mais político que jurídico,

podendoo projeto de lei seguir seu trâmite normal, indo às comissões temáticas e ao plenário, a

quem compete decidir soberanamente. Esse o modesto entendimento e parecer, sub censura.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2012.VN.
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA SILVESTRE

OAB/MG 50.218

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

OAB/MG Nº 88.410



PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6922/2012

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, observamos que se trata de proposta para ofertar

denominação as logradouros públicos no Bairro dos Chaves.

Em síntese, o objetivo do presente projeto é dar denominação as

seguintes Ruas:

e Avenida Principal- Avenida Eduardo Silveira

e Rua 03 -- Rua Carmelino Pinto

e Rua 04 — Rua José Vicente Alves

e Rua 05 - Rua Vicente Alves Neto

e Rua 06 - Rua Ana Cândida Alves

e Rua 07 - Rua Francisco Lourenço da Costa

e Rua 08 - Rua Adélia Lemes do Nascimento

e Rua 09 - Rua Maria Silvério do Nascimento

e Rua 10 Rua José Marques da Silva

e Rua 11 - Rua José Silvério dos Reis

e Rua 12 - Rua José Francisco Silvério

O Vereador autor instruiu o r. projeto de lei com a ata da reunião da

associação do Bairro dos Chaves, bem como com os dados e respectivos obituários do

agraciados com os nomes dos logradouros que menciona, acompanhado com mapas e imagens

do Google, definidoras daquelas áreas.

Pois bem: Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(eee)



Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts 18 a 21 e ainda:

(eo)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradouros públicos;”

Portanto, s.m.)., não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto

que se trata de proposta de denominação de logradouros, com cunho mais político que jurídico,

podendo o projeto de lei seguir seu trâmite normal, indo às comissões temáticas e ao plenário, a

quem compete decidir soberanamente. Esse o modesto entendimento e parecer, sub censura.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2012.

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA SILVESTRE

G 50.218   

S EDUARDODE OLIVEIRA RIBEIRO

OAB/MG Nº 88.410



 
estudo e emissão de parecer O

BRE DENOMINAÇÃO DE VIAS

" de autoria do Vereador Frederico

Chega a esta comissão para análise,

Projeto de lei nº 6922/2012 que, “DISPÕE SO

PÚBLICAS NO BAIRRO DOS CHAVES.”,

Coutinho.
Conforme determina O Re

termos do seu art. 43, | combinado com O art. 37, inciso

ntesopinar acerca de proposições apres

gimento Interno da Câmara Municipa
3º da L.O.M compete

as Comissões Permane entadas.

CONCLUSÃO:

missão de.Administração PúblicaSubmetido a devida análise, esta Co
to/de lei, sendo O nosso

conclui que não há O quese opor sobre Oreferidoproje

parecer favorável. ção do
o final. a respeito da tramitação e vota

lusiva do Egrégio Plenário da

Casa.

ão, 11 de setembro de 2012.   Sala da Comiss

Secretária
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PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6922/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Administração Financeira e Orçamentária ao

PROJETO DE LEI Nº 6922/2012, DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÕES
DE VIAS PUBLICAS NO BAIRRO DOS CHAVES de autoria do

Vereador Frederico Coutinho.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos
termos do seu artigo 43, I, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca
das proposições que lhe são apresentadas.

- A Comissão de Justiça e Redação acata integralmente o Parecer

Jurídico desta Casa de Leis.
Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por

devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciadapelo Plenário desta Edilidade.

Pouso Alegre, 10 de setembro de 2012. 
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Relatora:

  
dacir Franco    

RogériaFerreirá

prPaulo Henridue Pereira Alves



Gabinete Parlamentar 
PARECER Nº 119 de 2012

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer O

Projeto de lei nº 6922/2012 que, “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS

PÚBLICAS NO BAIRRO DOS CHAVES.", de autoria do Vereador Frederico

Coutinho.

Conforme determina
combinado com. Oart. 37, inciso

o Regimento Interno da Câmara Municipal

termos do seu art. 43, | 3º da L.O.M compete

rmanentes opinar acerca de:proposições apresentadas.às Comissões Pe

CONCLUSÃO:

se, esta Comissão de Administração Pública
Submetido a devida análi to de lei, sendo o nosso

conclui que não há o que se opor sobre o referido proje

parecer favorável.
nta-se que a decisão final a respeito da tramitação e votação doSalie

clusiva do Egrégio Plenário da
projeto apresentado é é de competência única e ex

Casa.

mbro de 2012.  Sala da Comissão, 11 de sete 
Rogéria Apa

Secretária

 



Clean Municipaldo Dono ny

Gabinete Parlamentar 
Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6922/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO
DO CHAVES”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 6922/12 que "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

NO BAIRRO DO CHAVES”. .

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art..39, 8 único, inciso
II, que basicamente denominar estabelecimentos, vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esseprojeto, tendo caráter mais

político do que jurídico.

Dessa forma, esta comissão exara parecer favorável ao referido
projeto lei.

Sala das Sessões, 11 de Setembro de 2012.

        Mada Costa Raph td Prado dos Santos

PreSidente Relatora Secretário

 



PARECER Nº 101 de 2012

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6922/2012, no qual visa a

denominação de Logradouros Públicos no Bairro dos Chaves.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, I combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

| Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júridica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico, podendoo projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indoàs comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 11 de Setembro de 2012.    Laércio Faria Machado inícius Teixeira
| Presidente meme “Relator   

Fa Brício“de Oliveira Machado
Secretário



PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6922/2012

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, observamos que se trata de proposta para ofertar

denominação as logradouros públicos no Bairro dos Chaves.

Em síntese, o objetivo do presente projeto é dar denominação as

seguintes Ruas:

e Avenida Principal- Avenida Eduardo Silveira

e Rua 03 - Rua Carmelino Pinto

e Rua 04 —- Rua José Vicente Alves

e Rua 05 Rua Vicente Alves Neto

e Rua 06 - Rua Ana Cândida Alves

e Rua 07 - Rua Francisco Lourenço da Costa

e Rua 08 - Rua Adélia Lemes do Nascimento

e Rua 09 - Rua Maria Silvério do Nascimento

e Rua 10 - Rua José Marques da Silva

e Rua 11 - Rua José Silvério dos Reis

e Rua 12 - Rua José Francisco Silvério

O Vereador autor instruiu o r. projeto de lei com a ata da reunião da

associação do Bairro dos Chaves, bem como com os dados e respectivos obituários do

agraciados com os nomes dos logradouros que menciona, acompanhado com mapas e imagens

do Google, definidoras daquelas áreas.

Pois bem: Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(..)



Parágrafo único - À competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts 18 a 21 e ainda:

(ee)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradouros públicos;”

Portanto, s.m.j., não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto

que se trata de proposta de denominação de logradouros, com cunho mais político que jurídico,

podendo o projeto de lei seguir seu trâmite normal, indo às comissões temáticas e ao plenário, a

quem compete decidir soberanamente. Esse o modesto entendimento e parecer, sub censura.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2012.

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA SILVESTRE

G 50.218     CARLOS EDUARDODE OLIVEIRA RIBEIRO

OAB/MG Nº 88.410


